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PROCESSO Nº : 16.175-6/2020 

ASSUNTO :  REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA  

REPRESENTANTE :  MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  

REPRESENTADA : CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ  

RESPONSÁVEL :  MISAEL OLIVEIRA GALVÃO – ex-Presidente  

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 
 

 

DESPACHO 

Considerando o Relatório Técnico Conclusivo proferido pela 4ª 

Secretaria de Controle Externo1, informação do supervisor2 e o Despacho do 

Secretário3, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para 

emissão de parecer, nos termos do artigo 199 do Regimento Interno. 

 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Cuiabá/MT, 14 de 

julho de 2023. 

(assinatura digital4) 

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

Relator 

 

 
1 Documento digital 194730/2023 
2 Documento Digital 195389/2023 
3 Documento digital 195446/2023 
4 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n.º 11.419/2006 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IENCBQ.
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